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Estado de lUato-Gr-()S!lO 

NO 213 ' de 10 de dezembro de 1 948. 

Autoriza o Poder Executivo a doar à Pre 
fei tura Millliçlpal de Três Legôus todos os lniô 
veis e acessarios de propriedade do Estado , 
qu~ pert~ncerem a extinta Feira de Gado de 
Tre s Lagoas. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO • • 
Faço saber que a Assemblela Legislativa do Es­

tado decreta e eu sanciono fi seguinte le1: 

Art. lQ - Flca o Poder Executivo autorizado a 
doar à Prefeitura Municipal de Três Lagôes, todos os imóveis e 
acessórios, atualmente de propriedade do Estado, que pertece -
rem ~ Feira de Gado daquela cidade. 

Art. 2Q - Esta lei entrará em vigor na data da 
sua publ tcaçao, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em C"u1abâ, 10 de de:tembro 

de 1 948, 127º da Independência e 60 0 da República. 
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